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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 
 
 
 

DECRETO DE PESSOAL Nº 0060/2024, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 

TORNA-SE SEM EFEITO O DECRETO 
DE PESSOAL Nº 0049/2024, DO FIM 
QUE ESPECIFICA. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Fe-
derado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal por meio do Art. 79, incisos V e VII. 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Torna-se sem efeito a exoneração expedida pelo Decreto de Pessoal nº 
0049/2024, do cargo de ASSISTENTE DE GABINETE, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração. 
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, em 22 de Outubro de 2024. 
 

 
 

Registre-se, 
 publique-se,  

afixe-se e  
      cumpra-se. 

 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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